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(  ) FAVORÁVEL                                          ( x )  CONTRÁRIO 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

  Com base no que dispõe a Lei Orgânica Municipal, temos que não há óbice quanto a 

análise desta Casa Legislativa acerca do Projeto de Lei nº 011/2021, cabendo ao Legislativo a 

avaliação quanto ao interesse público da medida, conforme Orientação Técnica do IGAM, de nº 

3771/2021. 

  Todavia, este Relator não vislumbra interesse público no presente projeto e, por esta 

razão, opino pela inviabilidade de sua tramitação. 

   

Sala das Comissões em 17 de fevereiro de 2021. 

 

 

                               _______________________            

                                                                                                                   Relator. 

 

 

Vereador Miguel Calderon: Acompanha o Relator (  ) SIM (  )NÃO _____________________ 

 

Vereador João Pereira: Acompanha o Relator (  ) SIM(  )NÃO       ______________________ 

 

Vereador Maicon do Prado: Acompanha o Relator (  ) SIM(  )NÃO       __________________ 


